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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11.421/2013 ORIUNDO DA ADESÃO AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 9-002/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARCARENA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA E. DOS. MACÊDO DA 
SILVA- ME. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE BARCARENA, sediado na Avenida 
Cronge da Silveira, nº 438 - Bairro Comercial, na Cidade de Barcarena, Estado do Pará, CEP: 68.445-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, sediada na Rua Capitão Tomé Serrão, nº 854, bairro Nazaré, CEP: 68.445-000, 
Barcarena/PA, neste ato representada pela Secretária Interina Municipal a Sra., JULIENA NOBRE 
SOARES, portadora da cédula de identidade nº 5475802-SEGUP/PA, CPF Nº 947.702.632-87, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa E. DOS. MACÊDO DA SILVA - ME, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.525.328/0001-57, com sede instalada na Rua Cônego Silvestre p. Serra, 
nº 66 - Bairro Vila dos Cabanos, Barcarena-Pará, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ELDENIR DO SOCORRO MACÊDO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 3108002-PC/PA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 198.414.932-68, com base no CONTRATO 
Nº 11.421/2013, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

~ UPRIMENTO E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, em sua cláusula Primeira, com base no artigo 65 
.a Lei nº 8.666/93, resolvem ADITAR a seguinte Cláusula do Contrato assinado no dia 20 de junho de 

2013. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ACRÉSCIMO DE 25% 

O presente Termo Aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de 25% (vinte e cinco) aproximadamente, 
referente ao aditamento de quantitativo para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de acordo com a planilha abaixo: 

LOTE 08 

QUANTIDADE DO QUANTIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM .. ITEM NO PREGÃO ADITADO 25% 

09 
Cabo UTP (rede) ex c/ 305m 15 300,00 
Marca: Furokawa 

Fica alterada a Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento omissis[ ... J. 
r---.. 

Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no contrato original 
firmado pelo MUNICÍPIO DE BARCARENA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, neste ato representada pela Secretária Interina Municipal a Sra. , JULIENA NOBRE SOARES, e 
a empresa E. DOS. MACÊDO DA SILVA- ME, neste ato representada pelo Sr. ELDENIR DO SOCORRO 
MACÊDO DA SILVA - ME, com as modificações ora ajustadas, ficando este aditamento como parte 
integrante do contrato nº 11.421 /2013 para todos os efeitos de direito. 

Barcarena (PA), 02 de Junho de 2016. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELDENIR DO SOCORRO ~CEDO DA SILVA 

E. do S. Macêdo d Silva - Me 
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Deoartamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, nº 438 - Centro 
CEP 68445-000 - Barcarena/Pa 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE BARCARENA 

SECRETARIA '1Ul< ICIPAL DE ADMINIS TRAÇÃO E HSOURO 

6' TtliMO ADITIVO AO CO:vl'RATO N'. ll .42t/2013 

Espécie: Pro\;c:,so A,.ksãu ao l'n:g;io Pn.:sL"t1cial nc. 9-002/2013. 6° 
Termo Aditivo ao Contraio nº. 11.421 /2013. Controt:uue: Prefeitura 
Municipal de l3arcarena e Secrc111ria Municipal de Assistência Social. 
Contratado: E DO S MACEDO DA SILVA • ME. Objeto: 
l'ORNl::CIMl:NTO DE SUPRIMENTO E EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁ TJCA, cm sua dâu.,;ula primeira. com base no anigo 65, Ja 
Lei n• 8.666193, rosolvem ADITAR a seguinte Cláusula do Contrato 
assinado no dia 20 de Junho de 2013. 

CLÁUSULA PRJMEIAA - ACRf.SCIMO DE 25%: 

!Tt:M DESCRICAO jQUA,..T. ITJl.~t louAt,. r. IHJ,t AL)ITAl>O 2,~._ 
l'IU;GÁO 

O\l Att0U1 PfMEDEtCXC/.lUS'-1 IS )00.00 

MA.atA: fUROKAW,\ 

BARCAR.ENA/PA. 02 de Junho de 2016. 
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